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INTRODUÇÃO  

 

Este documento apresenta os esclarecimentos e complementações do Estudo de 

Impacto Ambiental do empreendimento denominado Aterro Sanitário Capibaribe, tais 

complementos foram solicitados pelo Núcleo de Avaliação de Impactos Ambientais 

(NAIA) da Agência Pernambucana de Meio Ambiente ï CPRH, através do ofício 

361/2021. 

O texto a seguir apresenta na íntegra os questionamentos feitos pelo órgão e em 

seguida os esclarecimentos, as respostas e/ou a parte do estudo com as correções ou os 

complementos solicitados, os esclarecimentos seguem a mesma sequência das 

solicitações que foram apresentadas no ofício.  
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ESCLARECIMENTOS E COMPL EMENTAÇÕES 

 

ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL ï EIA  

 

ALTERNATIVAS TECNOLÓGICAS E LOCACIONAIS (item 3.4)  

 

01) 

Na página 01 é dito: 

Endereço da Atividade: Sítio Taó, Rodovia PE-095 S/N, Passira, 55650-000. Pág. 1 

Na página 44 é dito: 

A área encontra-se numa localidade denominada sítio Carrapicho... 

Na página 61 é dito: 

A área selecionada encontra-se numa localidade denominada sítio Carrapicho, também 

entre os municípios de Passira e Limoeiro... 

Na página 63 é dito: 

No que se refere ao zoneamento territorial, a área se situa na zona rural do município 

de Passira, em um sítio denominado Carrapicho... 

Na página 113 é dito: 

A ÁREA OBJETO: O termo de cessão de uso de uma área pública municipal de 15 

hectares do Sítio Carrapicho, localizada no Município de Passira, para implantação de 

um aterro sanitário. 

Na página 144 é dito: 

A área destinada para a construção da CTR Capibaribe encontra-se situada no sítio Taó 

S/N, CEP ï 55.650-000, situado na zona rural do município de Passira ï PE... 

Diante do exposto nesses trechos, solicitamos informar o nome correto do sítio onde se 

pretende instalar o Aterro Sanitário: Taó ou Carrapicho. 
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01) R ï O nome correto do local onde pretende-se instalar o aterro sanitário é Sítio 

Carrapicho, pode-se comprovar isso no termo de cessão da área elaborado pela prefeitura 

de Passira, favor desconsiderar onde houver Taó, essa denominação é usada apenas por 

moradores da região. 

 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO EMPREENDIMENTO  

 

02) 

Na página 71, no item 3.6.3.3 Concepção do sistema de tratamento de lixiviado, é dito: 

A última etapa dessa primeira parte é a passagem desse efluente por uma série de filtros 

com areia lavada com diferentes granulometrias. Esses filtros reterão as impurezas que 

se acumularam nos processos anteriores, restando apenas as partículas dissolvidas a 

serem removidas nos processos posteriores. 

Na página 72, no item Tratamento terciário (processos biológicos), é dito: 

O processo a ser utilizado será o de lodo ativado, esse sistema contará com: tanque de 

aeração (reator), tanque de decantação (decantador secundário) e sistema de 

recirculação de lodo. No tanque de aeração a decomposição da matéria orgânica ocorre 

por meio de processos bioquímicos, os aeradores presentes no tanque são responsáveis 

por adicionar a quantidade de oxigênio ideal para que ocorra o metabolismo dos 

microrganismos. No decantador ocorre a sedimentação da biomassa, permitindo que o 

sobrenadante passe adiante. Uma parte da biomassa depositada no fundo do decantador 

retorna ao tanque de aeração, aumentando a sua concentração no reator e elevando a 

eficiência do sistema. Para se obter um bom desempenho do decantador uma parte do 

lodo deve ser descartada (lodo excedente) mantendo assim um nível constante de 

microrganismos no tanque de aeração e um equilíbrio do sistema. 

Recirculação 

A recirculação do lixiviado, segundo alguns autores, pode ser considerada um método 

de tratamento. Além de reduzir o volume por evaporação, aumenta a degradação 

anaeróbia no interior do aterro com a conversão dos ácidos orgânicos em CH4 e CO2, 
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promovendo a melhor distribuição de nutrientes e umidade. ́ E uma técnica que se adapta 

as condições ambientais do Brasil, como temperatura, ventos e irradiação solar que 

favorecem a evaporação. Este processo se dá pelo bombeamento e aspersão do lixiviado 

ou pelo transporte por caminhões pipa para a frente de trabalho ou sobre as camadas de 

cobertura visando os efeitos descritos anteriormente. Esse método só pode ser aplicado 

em condições climáticas favoráveis (alta incidência solar), para que a evaporação do 

lixiviado seja eficiente, os locais de aspersão deverão variar tendo em vista o acúmulo 

de líquido e consequentemente a saturação do solo da camada de cobertura gerando 

assim o acúmulo e o risco de escorrimento do lixiviado para vias e/ou áreas não 

impermeabilizadas. 

Na página 73, no item 3.6.3.4 Sistema de lagoas de estabilização, é dito: 

O sistema de lagoas de estabilização vem sendo usado com sucesso ao longo dos anos 

em grande parte dos aterros sanitários do Brasil. Uma das principais vantagens do uso 

dessa técnica é o baixo custo operacional e a boa eficiência na remoção da carga 

orgânica e microrganismos patogênicos e a reinserção de oxigênio dissolvido no 

efluente. O método adotado para o tratamento do efluente foi o Sistema Australiano, 

composto por lagoa anaeróbia e lago facultativa. Os aspectos considerados para 

escolha desse método foram: 

¶ A associação de processos biológicos anaeróbios e aeróbios ocasiona uma 

redução na produção de lodo; 

¶ Eficiência de remoção de DBO desse sistema é de 70-90%; Å A remo­«o de DBO 

na lagoa anaeróbia proporciona uma economia substancial de área para a lagoa 

facultativa, fazendo com que o requisito de área total (lagoa anaeróbia + 

facultativa) seja em torno de 45 a 70% do requisito de uma lagoa facultativa 

única; 

¶ Devido à atividade biológica ser afetada pela temperatura, o clima da região é 

bastante favorável para estas lagoas; 

¶ Necessidades mínimas de operação e manutenção, não necessitando de custos 

com energia elétrica em sua operação. 

Diante do exposto nesses itens, entendemos que não está clara a composição do sistema 

de tratamento de lixiviado previsto para o empreendimento. O texto fala de unidades 
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diferentes das que estão apresentadas no fluxograma e no layout da estação de tratamento 

de lixiviado (pág. 78), tais como filtros de areia e sistema de lodos ativados. Solicitamos 

que seja esclarecido qual é o sistema de tratamento de lixiviado previsto, retificando as 

informações apresentadas. 

 

02) R ï O sistema de tratamento de lixiviado ocorrerá em três etapas: 

Na primeira (físico-química), o lixiviado receberá adição de substâncias que elevem o pH 

e auxiliem na floculação/ coagulação de sólidos em suspensão. Após isso passará pelos 

filtros citados. 

A segunda etapa ocorrerá a remoção do nitrogênio amoniacal através do sistema de 

reatores de fluxo horizontal aberto. 

Após os reatores, haverá lagoas dispostas num sistema australiano, sendo a anaeróbia 

primeiro e a facultativa em seguida. Na lagoa facultativa, serão colocados aeradores que 

facilitarão o processo de inserção do oxigênio no efluente e depois da lagoa facultativa 

será implantado um decantador. Parte do lodo gerado volta para a lagoa facultativa/tanque 

de aeração e parte será descartado. Desta forma o fluxograma correto é: 
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Recomposição vegetal (item 3.6.9) 

 

03) 

Na página 88 é dito: O principal corpo hídrico presente na área de influência do aterro 

é o rio Capibaribe, junto com a implantação do cinturão verde é prevista uma ação de 

recomposição da mata ciliar desse rio. 

Primeiramente, informamos que a recomposição da mata ciliar do rio Capibaribe não 

pode ser considerada como medida compensatória da supressão vegetal a ser realizada. 

Tal compensação será definida pela CPRH no âmbito do processo de Autorização de 

Supressão de Vegetação ï ASV, que deve ocorrer após a emissão da Licença Prévia. 

Além disso, considerando que o empreendedor, por iniciativa própria, deseje realizar essa 

ação, solicitamos informar qual a largura dessa APP; qual a extensão de APP que propõe 

recompor; de quem é a propriedade das terras onde está localizada essa APP; 

considerando a propriedade das terras, se será possível, de fato, realizar esta ação. 

 

03) R ï É de interesse do empreendedor a adoção de medidas para preservação ambiental, 

contudo, antes de qualquer ação ser tomada, a CPRH será informada de maneira detalhada 

para que possa avaliar a viabilidade do que for proposto. Quanto à supressão de 

vegetação, o empreendedor se encontra ciente de que caso ocorra a autorização para tal 

medida, a compensação será definida pela CPRH. 

 

Concepção, dimensionamento e características técnicas (item 3.6.10) 

 

04) 

Na página 88 é dito: O acesso ao empreendimento se dará através de uma estrada vicinal 

de aproximadamente 200 m que liga o aterro à rodovia PE-095, os acessos receberão 

sinalização vertical e horizontal segundo recomendações do órgão responsável (DNIT), 

identificando o empreendimento e o tráfego gerado por tal. 
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A esse respeito, solicitamos informar se está prevista a construção de acesso, que saia da 

PE-095 e entre na estrada vicinal, especialmente para os casos de veículos que venham 

no sentido Limoeiro ï Passira e precisem cruzar a faixa de rolamento do sentido Passira 

ï Limoeiro. Solicitamos consultar o órgão responsável pela rodovia PE-095, que deve ser 

o DER-PE a respeito dessa necessidade e apresentar documento de consulta e documento 

de resposta do órgão. 

04) R- Seguindo as orientações dadas pela agência, foi enviado um ofício no dia 

02/07/2021 ao Senhores Caetano César de Paiva Genu Diniz e Fernando Lins Falcão, 

Diretor de Engenharia do DNIT e Engenheiro Responsável pelo 2º DOD Carpina, 

respectivamente. Até o momento do envio desse documento, o órgão não havia dado 

resposta. Contudo, o empreendedor se compromete, caso seja necessário, a realizar as 

alterações que forem de sua responsabilidade, seguindo as orientações do órgão 

competente. Uma cópia do ofício enviado está anexada a esse documento. 

 

Locação e descrição do canteiro de obras (item 3.6.14) 

 

05) 

Na página 93 é dito: O canteiro de obras ficará dentro da poligonal que delimita a área 

do empreendimento, abrangendo uma área de aproximadamente 2.000m². O canteiro 

será contemplado com máxima instalação móveis, mas, caso sejam necessárias algumas 

obras civis os resíduos serão depositados no próprio aterro após sua demolição. 

Sobre essa afirmação, informamos que não é permitida a deposição do material de 

demolição no próprio aterro sanitário, uma vez que se trata de resíduos da construção 

civil. A esse resíduo, deve ser dada a destinação correta, conforme Resolução Conama nº 

307/2002. Solicitamos retificar essa informação. Está correta a informação do item 

3.6.14.4 Abastecimento de água e geração de resíduos na obra, que diz: O abastecimento 

de água no local no momento de implantação do empreendimento será proveniente de 

caminhões pipa. Todos os resíduos gerados durante as obras de implantação do Aterro 

sanitário Capibaribe, serão classificados segundo a ABNT NBR 10.004/2004, 

armazenados e destinados de maneira adequada, sendo encaminhada para um aterro 
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sanitário, unidades de reciclagem ou armazenados até um possível reuso no próprio 

empreendimento. 

 

05) R ï A orientação dada pelo órgão será atendida. Retificamos a informação a respeito 

de possíveis resíduos de construção civil ï RCC (classe II - B) gerados durante a 

implantação do aterro sanitário, caso haja tal geração, o resíduo será armazenado e 

destinado de maneira adequada para um aterro sanitário licenciado ou unidade de 

reciclagem mais próxima, desta forma o parágrafo corrigido ficará da seguinte forma: 

O canteiro de obras ficará dentro da poligonal que delimita a área do empreendimento, 

abrangendo uma área de aproximadamente 2.000m². O canteiro será contemplado com 

máxima instalação móveis, mas, caso sejam necessárias algumas obras civis os resíduos 

serão encaminhados para um aterro sanitário licenciado ou unidade de reciclagem 

mais próxima. 

 

Controle qualitativo, quantitativo e de fluxo (item 3.6.17) 

 

06) 

Na página 98, é dito: O equipamento utilizado para pesagem deverá ser uma balança 

rodoviária com capacidade de 80 toneladas. 

Sobre essa afirmação, observamos que em alguns locais do estudo é informado que a 

balança terá capacidade de 80 toneladas e em outros, que terá capacidade de 60 toneladas, 

como nas páginas 65 e 85. Caso o empreendedor ainda não saiba qual será, de fato, a 

capacidade da balança a ser adquirida, não há problema. 

O que não deve é o estudo informar um dado em alguns trechos e outro dado em outros 

trechos. Solicitamos que seja retificada essa informação. 
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06) R ï Retificamos que a capacidade da balança rodoviária a ser implantada é de 80 

toneladas, marca Toledo, modelo 950i. Assim, tanto a tabela na página 65, quanto o 

parágrafo corrigido na página 85 apresentarão 80 toneladas ao invés de 60. 

 

Cinturão Verde (item 3.6.17.5) 

 

07) 

Na página 101, no item Cinturão verde, é dito: O aterro sanitário Capibaribe pretende 

cumprir com esse requisito utilizando mudas de espécies da flora nativa, tais como: oiti, 

aroeira, angico, ipê, jacarandá, algarobeira, eucalipto ou outras espécies da região, com 

o intuito de diminuir o impacto visual do empreendimento. 

Juntamente com a espécie escolhida, para a formação de uma cerca-viva será utilizada 

a espécie Sansão-do- Campo. 

Informamos que as espécies algarobeira e eucalipto são exóticas. Não será permitida a 

utilização de espécies exóticas no cinturão verde. Devem ser utilizadas apenas espécies 

nativas do bioma. Na Audiência Pública, realizada no dia 08 de junho de 2021, foi 

afirmado que seria utilizada a espécie Nim. Essa espécie também é exótica e invasora, 

assim como a algarobeira, não podendo ser utilizada. Solicitamos que sejam retificadas 

essas informações. 

 

07) R ï Reiteramos a informação das espécies que irão compor a cinturão verde do 

empreendimento, se fará uso apenas de espécies nativas do bioma caatinga para 

composição do cinturão verde, sendo elas: 

¶ Jurema branca (Piptadenia stipulacea) 

¶ Angico (Anadenanthera colubrina) 

¶ Ipê roxo (Handroanthus impertiginosus) 

¶ Catingueira (Cenostigma bracteosum) 

¶ Pau ferro (Libidibia ferrea) 

¶ Sucupira (Bowdichia virgiliodis) 
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¶ Aroeira (Myracrodruon urudeuva) 

¶ Maniçoba (Manihot carthaginensis) 

 

Viveiro de Mudas (item 3.6.17.6) 

 

08) 

Na página 102, é dito: O viveiro de mudas contará tanto com as espécies já descritas no 

item 3.10.2.1.1, como também com outras espécies ornamentais, visto que procurará 

atender os mais diversos fins. 

A esse respeito, informamos que o viveiro de mudas deve adotar apenas espécies nativas. 

Solicitamos esclarecer essa informação. 

 

08) R ï Esclarecendo a informação presente na página 102 do EIA sobre as espécies que 

serão cultivadas no viveiro de mudas, o empreendimento acatará as orientações da CPRH. 

Sendo assim, apenas espécies nativas do bioma caatinga serão cultivadas, algumas dessas 

espécies foram citadas acima, outras podem ser encontradas na página 278 do estudo. 

Dessa forma, o parágrafo com as correções ficará da seguinte forma: 

ñ: O viveiro de mudas contará com algumas das diversas espécies que compõe o bioma 

da Caatingaò 

 

ANÁLISE JURÍDICA  

 

09) 

Em relação à área do empreendimento ser urbana ou rural, trazemos à baila que o atual 

Código Florestal (Lei Federal 12.651/2012) não traçou o conceito de imóvel Rural, este 

delineado pelo Estatuto da Terra (Lei Federal 4.504/1964) e que é possível a existência 

de imóvel rural em zona urbana ou de expansão urbana ou ainda em zona de urbanização 
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preferencial, e sabendo-se que o imóvel rural somente passará a ser urbano com o 

parcelamento do solo para fins urbanos. Atentar para o caso que sendo o imóvel rural, 

impõe-se a manutenção da reserva legal, sendo assim, deverá ser apresentada a 

respectiva inscrição no Cadastro Ambiental Rural ï CAR. 

No decorrer da análise jurídica, em especial no item 3.8.1. ï Uso e ocupação do solo - é 

afirmado que ñ(...)no caso em questão, não se trata de nenhum tipo de parcelamento, e 

sim cessão de uma área pública para implantação do empreendimento. (...) em relação 

à Instrução Normativa nº 17 ï B do INCRA, no seu item - 2, nota-se a possibilidade do 

parcelamento, para fins urbanos, de imóvel rural localizado em zona urbana ou de 

expansão urbana. Contudo, não é esse o caso do empreendimento, pois, segundo o 

convênio de nº 10/2014 celebrado entre o município de Passira e a Agência de 

Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S.A. ï AD DIPER, a área objeto do 

empreendimento se localiza em uma ZIP ï ZONA DE INTERESSE PRODUTIVO e 

foi doada pelo governo estadual para futura implanta­«o de um distrito industrial.ò 

(grifos nossos, (EIA, páginas 114 e 115) 

No item 3.8.7.6 dedicado à Reserva legal, o Estudo ressalta a importância do instituto 

da reserva legal, apesar de fazer referência apenas à Lei 4.771/1965 e seus artigos, já 

revogada pela atual Lei n° 12.651/2012 que estabelece a Reserva Legal como área 

localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, delimitada nos termos do seu 

art. 12. Ainda sobre a Reserva Legal, afirma-se que ñ(D)e acordo com o convênio de nº 

10/2014 celebrado entre o município de Passira e a Agência de Desenvolvimento 

Econômico de Pernambuco S.A. ï AD DIPER, a área em questão encontra-se inserida 

em uma ZIP ï ZONA DE INTERESSE PRODUTIVO. Desta forma o citado dispositivo 

legal n«o se aplica ao empreendimento.ò (grifos nossos, EIA pag. 126). Assim sendo, no 

tocante a essas questões, trazemos: 

a. Requer-se esclarecer e apresentar, para a devida configuração de zona não rural, qual 

o instrumento legal que estabeleceu o Zoneamento Municipal e, mais especificamente, a 

referida ZIP ï Zona de Interesse Produtivo no município; 

b. Requer-se esclarecer e apresentar ainda se o Município de Passira possui Plano Diretor 

e/ou Lei de uso e ocupação do solo, dado não haver ficado claro no EIA e, segundo as 
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informações que constam no próprio Estudo, o município de Passira possui mais de 28 

mil habitantes; 

c. Requer-se comprovar que a propriedade cedida pelo município com a finalidade de 

implementação do Aterro Sanitário encontra-se inserida na referida ZIP ï Zona de 

Interesse Produtivo legalmente estabelecida e reconhecida, vez que na escritura do terreno 

também não consta zoneamento em que a propriedade está localizada. 

d. Ademais, requer-se ainda esclarecer e apresentar se a propriedade originária de 50,05 

hectares da qual foi cedida área de 15 hectares, conforme Lei Municipal nº 739/2019 

(EIA, pág. 365), possui reserva legal estabelecida e/ou inscrição no CAR ï Cadastro 

Ambiental Rural. 

 

09) R ï a) Conforme solicitado, os anexo III e IV deste documento apresenta dois 

instrumentos legais que configuram a referida área como uma ZIP ï Zona de Interesse 

produtivo, sendo assim, uma área de importância estratégica pela sua localização e 

extensão devendo concentrar empreendimentos industriais, em conformidade com o 

Convênio firmado entre o município de Passira e a Agência de Desenvolvimento 

Econômico de Pernambuco ï AD DIPER, convênio este que em sua cláusula segunda 

indicava a aquisição da área para a implantação de um distrito industrial no município em 

questão. Os documentos presentes no anexo III e IV são respectivamente: O Decreto 

Municipal nº 34 de 01 de julho de 2021 que trata da afetação do imóvel e a Certidão de 

Inteiro Teor da área emitida pelo Cartório do Registro Geral de Imóveis e Hipotecas da 

Comarca de Passira ï PE. 

b) Com o intuito de esclarecer o questionamento do órgão, foi feita uma solicitação a 

Prefeitura Municipal de Passira para que a mesma informasse se o município possui um 

Plano Diretor, tendo em vista a sua população possuir mais de 20.000 habitantes, e/ou Lei 

de uso e ocupação do solo. E, em caso negativo, que pudesse apresentar uma certidão que 

pudesse ser apresentada como comprovação da ausência da documentação supracitada. 

O anexo V apresenta tal certidão com a negativa da existência da documentação, assinada 

pelo então assessor jurídico municipal, o Sr. Érico dos Santos Almeida. 
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c) Afim de comprovar que a área de 15 ha, cedida pelo município de Passira à empresa 

CTR Capibaribe para implantação do aterro sanitário, encontra-se inserida na referida ZIP 

ï Zona de Interesse Produtivo apresenta-se uma certidão fornecida pela Prefeitura 

Municipal de Passira, assinada pela então secretária de administração do município, a Sra. 

Luana Gomes de Santana, bem como, a certidão de inteiro teor da área cedida (15 ha) 

emitida pelo Cartório do Registro Geral de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Passira ï 

PE.. Os anexos VI e VII contém a certidão dada pelo município e a certidão de inteiro 

teor, respectivamente. 

d) Conforme a documentação apresentada nas alíneas a, b e c, a área em questão foi 

designada como uma Zona Industrial do município, não possuindo assim reserva legal 

estabelecida e/ou inscrição no CAR ï Cadastro Ambiental Rural. 

 

Poluição atmosférica (item 3.8.3) 

 

10) 

No item 3.8.3 dedicado à Poluição atmosférica, o Estudo faz refer°ncia ¨s ñResolu­«o 

CONAMA Nº 382/2006; Resolução CONAMA nº 03/1990 a e o Decreto do Estado de 

Pernambuco nº 7.269/1981 que regulamenta a Lei nº 8.361/1980 que reza sobre o sistema 

estadual de atividades potencialmente poluidorasò (p. 115). Não obstante, no âmbito do 

Estado de Pernambuco, a Lei nº 15.725, de 10 de março de 2016, estabelece normas e 

diretrizes para a qualidade do ar, e que deve ser referenciada e atendida. Acrescentar e 

corrigir informações. 

 

10) R ï Acatando a orientação da agência, acrescenta-se ao texto trazido sobre o tema no 

estudo, a inclusão da Lei Estadual 15.725, de 10 de março de 2016 que estabelece normas 

e diretrizes para a qualidade do ar, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras 

providências. 

Dos vinte e seis artigos que compõem esta lei, quatro em específico podem ser destacados 

por terem uma aplicação direta ao empreendimento em questão, são eles: 
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O artigo 4º estabelece que empreendimentos que exerçam atividades potencialmente 

poluidoras do ar devem adotar prioritariamente o uso de tecnologias, insumos e fontes de 

energia que evitem a geração de poluentes atmosféricos e, na impossibilidade prática 

desta condição, minimizem as emissões quando comparadas com as decorrentes de 

processos convencionais. 

O artigo 5º proíbe também o lançamento ou liberação de matéria ou energia que possa 

ocasionar poluição atmosférica. 

O artigo 19º e o 20º diz que os empreendimentos com atividades potencialmente 

poluidoras deverão monitorar suas emissões e apresentar esses dados ao órgão ambiental. 

E o artigo 21º no processo de licenciamento ambiental as empresas ficam obrigadas a 

elaborar e apresentar ao órgão estadual de meio ambiente para análise, relatório de 

avaliação de emissões atmosféricas para o licenciamento ambiental, como parte 

integrante do processo de renovação ou alteração do licenciamento. 

Diante do exposto, a CTR Capibaribe se compromete a investir na adoção de tecnologias 

que evitem a geração de poluentes, como também se compromete a monitorar e apresentar 

os dados ao órgão estadual de meio ambiente periodicamente, tomando medidas para que 

nenhuma atividade exercida no empreendimento comprometa a qualidade do ar 

atmosférico local. 

Os demais artigos da Lei 15.725 não se aplicam ao empreendimento proposto. 

 

Poluição hídrica (item 3.8.5) 

 

11) 

No item 3.8.5 dedicado à Poluição Hídrica, o Estudo faz referência ao Decreto Federal nº 

50.877/1961, à Lei Federal nº 9.433/1997 que instituiu a Política Nacional de Recursos 

Hídricos. Não obstante, reporta-se também à Lei Federal nº 11.445/2007, sem referência 

à atual Lei nº 14.026, de 2020 que estabeleceu as atuais diretrizes nacionais para o 

saneamento básico. Acrescentar e corrigir informações. 
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11) R ï Atendendo à solicitação da agência, seguem as mudanças no texto original, 

corrigindo e acrescentando as seguintes informações: 

Corrigindo o parágrafo que cita a Lei 11.445 de 05 de janeiro de 2007: 

Ainda devem ser consideradas a Lei Federal nº 9433/1997 que instituiu a Política 

Nacional de Recursos Hídricos; a Lei Federal nº 11.445/2007 que instituiu diretrizes 

para o saneamento básico e que foi atualizada pela  Lei 14.026 de 15 de julho de 2020, 

para aprimorar as condições estruturais do saneamento básico no País e a Lei Federal 

nº 9.966/2000 que reza sobre a prevenção, controle e fiscalização causada por 

lançamento de óleo e substâncias nocivas em águas nacionais. 

A Lei 14.026/2020 estabelece novas diretrizes nacionais para o saneamento básico, 

atualizando o marco legal do saneamento básico e alterando as seguintes leis, conforme 

informa sua ementa: 

 ña Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de 

Águas e Saneamento Básico (ANA) competência para editar normas de 

referência sobre o serviço de saneamento, a Lei nº 10.768, de 19 de novembro 

de 2003, para alterar o nome e as atribuições do cargo de Especialista em 

Recursos Hídricos, a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, para vedar a 

prestação por contrato de programa dos serviços públicos de que trata o art. 

175 da Constituição Federal, a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para 

aprimorar as condições estruturais do saneamento básico no País, a Lei nº 

12.305, de 2 de agosto de 2010, para tratar dos prazos para a disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos, a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 

2015 (Estatuto da Metrópole), para estender seu âmbito de aplicação às 

microrregiões, e a Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para autorizar a 

União a participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços 

técnicos especializados.ò (BRASIL, 2020). 

 

Quanto as alterações na Lei 11.445, a Agência Nacional de Águas (ANA), recebe novas 

atribuições referentes a regulação dos serviços públicos de saneamento básico, 

estabelecendo normas de referência para diversas tarefas, conforme informa o art. 4º-A, 

§ 1º, incisos de I a XIII. Altera também a ementa e incisos do art. 2º. 

Já na Lei 12.305, que instituiu a política Nacional de Resíduos Sólidos, são alterados os 

prazos para a disposição ambientalmente adequada sendo: 

¶ Até 31 de dezembro de 2020, para municípios sem plano de gestão de resíduos, 

municipal ou intermunicipal que disponham dede mecanismos de cobrança que 
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garantam sua sustentabilidade econômico-financeira, nos termos do art. 29 da 

Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 . 

 

¶ até 2 de agosto de 2021, para capitais de Estados e Municípios integrantes de 

Região Metropolitana (RM) ou de Região Integrada de Desenvolvimento (Ride) 

de capitais; 

 

¶ II - até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população superior a 100.000 

(cem mil) habitantes no Censo 2010, bem como para Municípios cuja mancha 

urbana da sede municipal esteja situada a menos de 20 (vinte) quilômetros da 

fronteira com países limítrofes; 

 

¶ III - até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população entre 50.000 

(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010; e 

 

¶ IV - até 2 de agosto de 2024, para Municípios com população inferior a 50.000 

(cinquenta mil) habitantes no Censo 2010. 

 

Quanto ao empreendimento sob análise, entende-se que não irá ferir nenhuma das leis 

citadas acima, sendo por sua vez, uma opção para os municípios que ainda não possuem 

um local ambientalmente adequado para dispor seus resíduos. 

12) 

Ainda sobre polui­«o h²drica, o Estudo afirma que ñ(a) Lei Estadual nº 9.860/1986 prevê 

o uso dos recursos hídricos para fins industriais, a não ser que não prejudique o 

abastecimento da população, porém este dispositivo não se aplica ao caso, pois o 

abastecimento do empreendimento se dar§ por meio de carros pipa.ò 

(EIA, p. 115. Grifos nossos). Esclarecer se a utilização e abastecimento de água será 

através de carros pipa apenas durante a instalação do empreendimento, ou em toda sua 

vida útil. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art29


 

 

DOCUMENTO: ESCLARECIMENTOS E COMPLEMENTAÇÕES AO EIA 

CLIENTE: C.T.R. CAPIBARIBE OBRAS DE SANEAMENTO 

EMPREENDIMENTO: ATERRO SANITÁRIO CAPIBARIBE 

 

23 
 

12) R ï Quanto ao questionamento sobre a forma de abastecimento de água do 

empreendimento, esclarece-se que durante as fases de implantação e operação do 

empreendimento não se prevê a exploração de reservatórios de água subterrâneos ou usos 

de poços artesianos da região, sendo o abastecimento da unidade realizado por carros 

pipa, sendo outra opção considerada a concessionária de abastecimento local, uma vez 

que a mesma possa realizar o fornecimento.  

 

Espaços legalmente protegidos (item 3.8.7) 

 

13) 

No item 3.8.7 dedicado aos Espaços legalmente protegidos, o Estudo afirma que 

ñ(r)ecentemente, no ano de 2020, o ent«o Ministro do Meio Ambiente Ricardo de Aquino 

Salles revogou as resoluções do CONAMA Nº 302 e 303 que tratavam sobre Áreas de 

Preserva­«oò. (EIA p. 120). Cumpre destacar que a questão foi levada ao Conselho 

Nacional de Meio Ambiente ï CONAMA, órgão consultivo e deliberativo do SISNAMA, 

que decidiu pela revogação das referidas resoluções 302 e 303 sob o argumento de que 

não haveriam sido recepcionadas pela Lei 12.651/2012. Não obstante, a questão foi 

levada ao STF através das ADPFs 747,748,749, tendo a relatora Rosa Weber entendido 

pela suspensão da revogação dos efeitos das referidas resoluções e o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal referendado a liminar concedida pela ministra, confirmando a suspensão 

da resolução 500/2020 do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) que revogava 

as anteriores. Acrescentar e corrigir informações. 

 

13) R ï Quanto ao afirmado no estudo, no item 3.8.7 (Espaços legalmente protegidos), 

sobre a revogação das resoluções CONAMA 302/2002 e 303/2002 cabe a correção quanto 

a decisão. Tal questão foi levada ao Conselho Nacional de Meio Ambiente ï CONAMA, 

órgão consultivo do Sistema Nacional de Meio Ambiente ï SISNAMA, que por sua vez 

optou pela revogação das resoluções em questão. Tal ato foi publicado através da 

Resolução 500/20, no dia 19 de outubro. A questão foi levada ao Supremo Tribunal 

Federal e a Ministra Rosa Weber concedeu uma liminar suspendendo os efeitos da norma. 
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No dia 27/11/2020, o Plenário Virtual do STF referendou a liminar concedida pela 

ministra e confirmou a suspensão da Resolução 500/20, confirmando assim o retorna da 

vigência das Resoluções anteriores. 

 

14) 

Ainda no tocante a espaços legalmente protegidos, esclarecer sobre a existência de Áreas 

de Preservação Permanente ï APPs no projeto. 

 

14) R ï Quanto à existência de Áreas de Preservação Permanente - APP, não há nenhuma 

nas áreas de influência do empreendimento. 

 

15) 

No item 3.8.7.4 dedicado às áreas de proteção e ao bioma caatinga, o Estudo afirma que: 

O estabelecimento de normas gerais sobre Área de Proteção Permanente está presente 

na Lei federal 12.651 de 25 de maio de 2012, tamb®m conhecida como ñNovo C·digo 

Florestalò, onde em seu art. 4º as delimita, bem como a Resolução CONAMA 369/2006 

é o instrumento que disciplina os casos excepcionais de intervenção nas Áreas de 

Preservação Permanente. Ambas não são aplicáveis ao empreendimento, pois, a área em 

questão já se encontrava antropizada para a implantação da monocultura de milho (zea 

mays L.), desprovida assim de qualquer restrição ambiental que justifiquem a incidência 

dos referidos diplomas legais. 

Como já referenciado neste Pedido de Esclarecimentos e Complementações ao 

EIA/RIMA , é necessário esclarecer se a área corresponde a imóvel rural, dado que o 

próprio empreendedor se refere à antropização decorrente da monocultura de milho, tendo 

seu regime jurídico estabelecido pela citada Lei federal 12.651 de 25 de maio de 2012, e 

que requer seja garantida a reserva legal nos imóveis rurais. 
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15) R ï Conforme apresentado nos anexos III e IV, citados acima no item 09, a 

propriedade foi classificada como Zona Industrial, tendo sido feito o cultivo de milho por 

agricultores locais que aproveitaram-se do fato de não haver, até então, indústrias 

implantadas na área. 

 

ÁREA DE INFLUÊNCIA DO EMPREENDIMENTO  

 

Área de influência do meio socioeconômico 

 

16) 

No item ñ3.9.3 Ćrea de influ°ncia do meio socioecon¹micoò l°-se o seguinte: ñComo AII, 

foram estabelecidos os municípios fronteiriços ao município de Passira: Limoeiro, 

Cumaru, Jo«o Alfredo e Feira Nova.ò (p§g.148). Solicita-se a inclusão no texto do 

município de Salgadinho, já que o referido município consta como parte integrante do 

diagnóstico da AII do meio socioeconômico apresentado pelo EIA. 

 

16)R ï Acatando a solicitação do órgão, complementa-se a informação sobre a 

determinação da área de influência indireta do meio socioeconômico. Desta forma, o 

parágrafo após as correções se dará da seguinte maneira: 

ñComo AII, foram estabelecidos os municípios fronteiriços ao município de Passira, 

sendo eles: Limoeiro, Cumaru, João Alfredo, Feira Nova e Salgadinho.ò 
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MEIO FÍSICO  

 

Ruídos (item 3.10.1.3) 

 

17) 

Na página 223 é dito: Os pontos 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10 encontram-se em 

conformidade para o período diurno, para a Avaliação do Ruído em Área 

Predominantemente Industrial, conforme estabelecido pela NBR 10151:201. 

A respeito da comparação com os parâmetros estabelecidos pela NBR para Área 

Predominantemente Industrial, informamos que o fato de a AD-Diper ter comprado e 

cedido uma área de cerca de 50 ha para o município de Passira implantar um distrito 

industrial, não leva a área a ser considerada, neste momento, como área 

predominantemente industrial, visto que não há nenhum distrito ou indústria implantada 

no local. Deve ser adotada a comparação com os parâmetros de Áreas de Sítios e 

Fazendas. Solicitamos que sejam apresentadas as informações com esta correção. 

Ressaltamos que isto não altera a Avaliação de Impacto Ambiental do empreendimento, 

visto que se trata de análise inicial, antes da instalação do empreendimento. No futuro, 

com a área se tornando um distrito industrial, o monitoramento de ruído passará a adotar 

os parâmetros pertinentes. 

 

17)R ï Corrigindo o texto presente no estudo, apenas nos pontos 04, 05 e 10 encontram-

se em conformidade para o período diurno e noturno, levando-se em conta o critério para 

Avaliação do Ruído em Áreas de Sítios e Fazendas, conforme estabelecido pela NBR 

10151:201. Nos demais pontos, os valores aferidos foram superiores aos limites 

apresentados na norma, conforme apresentado abaixo: 
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Tabela 01 - Nível de critério de avaliação (NCA) para ambientes externos, em dB (A) 

Tipos de áreas 
Diurno 

(dB (A)) 

Noturno 

(dB (A)) 

Áreas de sítios e fazendas 40 35 

Área estritamente residencial urbana ou de hospitais ou de escolas 50 45 

Área mista, predominante residencial 55 50 

Área mista, com vocação comercial e administrativa 60 55 

Área mista, com vocação recreacional 65 55 

Área predominante industrial 70 60 

Fonte: NBR 10.151 (2019) 
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Tabela 02 ï Resultados das aferições nos pontos estratégicos 

Ponto de coleta Data / Hora de coleta Som total Som especifico Som residual Nível de Critérios de avaliação (NCA) (*) Coordenada geográfica (GPS) Observações 

Ponto 01 Nas margens do curso 
dô§gua 

Diurno 22/12/2020 às 10:18h 41,61 - - 70 7° 57' 56.4" S 

Noturno 21/12/2020 às 21:09h 41,61 - - 60 35° 31' 2.5" O 

Ponto 02 Propriedade próximo 

a igreja 

Diurno 22/12/2020 às 10:32h 50,96 - - 70 7° 58' 20.3" S 

Noturno 21/12/2020 às 21:26h 56,39 - - 60 35° 31' 5.4" O 

Ponto 03 Propriedade na AII 
mais próximo da AID, com 

moradores 

Diurno 22/12/2020 às 10:45h 54,09 - - 55 7° 57' 45.7" S 

Noturno 21/12/2020 às 21:45h 34,69 - - 50 35° 30' 50.2" O 

Ponto 04 Estrada que dá acesso 

ao aterro 

Diurno 22/12/2020 às 11:16h 36,49 - - 70 7° 57' 59.0" S 

Noturno 21/12/2020 às 22:20h 31,53 - - 60 35° 31' 51.7" O 

Ponto 05 Em frente ao portão 

do futuro 

aterro sanitário 

Diurno 22/12/2020 às 11:28h 38,45 - - 70 7° 58' 0.5" S 

Noturno 21/12/2020 às 22:34h 30,82 - - 60 35° 31' 47.4" O 

Ponto 06 Dentro da área da 

CTR Capibaribe 

Diurno 22/12/2020 às 11:55h 45,95 - - 70 7° 57' 59.5" S, 35° 31' 38.8" O 

Noturno 21/12/2020 às 22:54h 66,93 - - 60 Período noturno com sons de grilos e animais. 

Ponto 07 Por trás do futuro 
aterro 

Diurno 21/12/2020 às 12:10h 45,95 - - 70 7° 58' 2.8" S 

Noturno 21/12/2020 às 23:09h 34,88 - - 60 35° 31' 30.8" O 

Ponto 08 Margens da PE- 095 
Diurno 22/12/2020 às 12:29h 49,87 - - 70 7° 57' 56.0" S 

Noturno 21/12/2020 às 23:27h 44,09 - - 60 35° 32' 0.8" O 

Ponto 09 Ponto mais próximo 

da margem da PE-095 dentro 

da AID 

Diurno 22/12/2020 às 12:45h 46,67 - - 70 7° 57' 48.2" S, 35° 31' 54.2" O 

Noturno 21/12/2020 às 23:52h 65,62 - - 60 Período noturno com sons de grilos e animais. 

Ponto 10 Em frente a única 

propriedade na AID 

Diurno 23/12/2020 às 09:18h 40,92 - - 70 7° 57' 53.2" S 

Noturno 22/12/2020 às 00:10h 30,32 - - 60 35° 31' 0.3" O 
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Recursos Minerais (item 3.10.1.4.1.6) 

 

18) 

Na página 230, é dito: Atualmente, o banco de dados do DNPM, Cadastro Mineiro, 

registra 1.225 processos minerários no estado, desses, vinte e cinco estão localizados no 

município de Passira e em municípios vizinhos. Detalhes desses processos, foram 

adquiridos no banco de dados da AMN. 

A esse respeito, não foi informado se na área do empreendimento consta algum desses 25 

processos minerários localizados no município de Passira. Solicitamos que seja 

apresentada essa informação. 

 

18)R ï Dos 25 processos presentes no município de Passira, apenas o processo 840.107, 

do ano de 2017, da titularidade de Deborah Transporte e Mineração EIRELI, que possui 

uma área total de 448,79 há e está na fase de autorização de pesquisa para uso industrial 

da substância argila está inserido parcialmente na ADA do empreendimento, ocupando 

uma área de aproximadamente 4,4 hectares, formando um polígono que vai das 

coordenadas: 221160.892736 E 9118484.395091 N até 221632.530409 E 

9118505.241981 N até 221556.903417 E 9118314.423844 N e retornando ao ponto 

inicial, sistema de coordenadas SIRGAS 2000 / UTM 25S. 

 

Ensaios de permeabilidade in situ (item 3.10.1.5.3) 

 

19) 

Na página 234, no item Resultado ensaio de permeabilidade in situ, são apresentados os 

resultados: 

(Permeabilidade cm/s): 

SP 01 6,164x10-3 = 0,006164 
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SP 02 3,725x10-3 = 0,003725 

SP 03 4,623x10-3 = 0,004623 

SP 04 2,055x10-3 = 0,002055 

SP 05 3,082x10-3 = 0,003082 

Os valores dos ensaios da camada superficial estão fora do limite da NBR 10157, nesse 

caso é recomendado a terraplanagem desse material. 

Informamos que a NBR 10.157/1987 se refere a aterros de resíduos perigosos. Os valores 

obtidos devem ser comparados com os especificados na NBR 13.986/1997, que é para 

aterros de resíduos não perigosos: 

Coeficiente de permeabilidade ideal deve ser inferior a 10-6 cm/s. 

Pode ser aceito coeficiente de permeabilidade superior a 5 x 10-5 cm/s, desde que não 

exceda o valor de 10-4 cm/s. 

No caso, todos os valores continuam excedendo os limites. Solicitamos corrigir a 

informação. 

 

19)R ï Retifica-se a informação passada equivocadamente sobre a NBR utilizada para 

medir os parâmetros de permeabilidade do solo, a norma que se aplica ao 

empreendimento é a NBR 13.896 / 1997. Contudo, os valores obtidos nos ensaios 

realizados na primeira camada de solo ainda excedem os limites permitidos pela norma, 

sendo assim necessário a remoção dessa camada superficial, até que fosse atingida a 

segunda camada que foi considerada impermeável no resultado do ensaio. Ainda assim, 

será feito uso do sistema sugerido de impermeabilização com geomembrana de PEAD. 

 

  



 

 

DOCUMENTO: ESCLARECIMENTOS E COMPLEMENTAÇÕES AO EIA 

CLIENTE: C.T.R. CAPIBARIBE OBRAS DE SANEAMENTO 

EMPREENDIMENTO: ATERRO SANITÁRIO CAPIBARIBE 

 

31 
 

Rede de drenagem nas áreas de influência (item 3.10.1.7.2) 

 

20) 

Na página 254, é dito: Com a finalidade de observar a realidade dos cursos hídricos 

superficiais das áreas de influência do empreendimento, foram realizadas visitas de 

campo e imagens aéreas da área. Foi possível observar que não há a presença de corpos 

dô§gua superficiais na ADA. A AID, abrange um pequeno trecho do Riacho Caçatuba. 

Na página 146, no item Área de Influência Direta (AID), é dito: 

Para o empreendimento em estudo, considerando como variável o meio físico biótico, foi 

considerada como área de influência direta (AID) a microbacia no qual a ADA está 

inserida, o buffer aplicado foi de até 1000 metros a partir da borda de delimitação da 

ADA, ou seja, da área destinada à construção do Aterro sanitário. A área da AID, 

contudo, não possui um formato geométrico exato, pois à sua delimitação teve como base 

o formato da microbacia. A delimitação da AID pode ser observada na figura 19. 

A esse respeito, observamos que o estudo n«o menciona o curso dô§gua afluente ao riacho 

Caçatuba, cuja microbacia foi adotada como AID dos meios físicos e biótico. Esse curso 

dô§gua aparece em todos os mapas de hidrografia do estudo. Além disso, as curvas de 

nível apresentadas no Mapa com Curvas de Nível (Figura 11, página 62) indicam a 

declividade natural do terreno para o local desse curso dô§gua. Dito isto, solicitamos 

descrever e caracterizar esse curso dô§gua. 

 

20)R ï Foi feita a delimitação da microbacia, na qual a ADA está inserida, com o auxílio 

do software QGIS, a partir da rede de drenagem do terreno onde está localizada a ADA. 

Essa microbacia foi adotada, então, como a AID. Nas imagens aéreas e nas visitas de 

campo, constatou-se a rede de drenagem natural da microbacia, apresentada nas Figuras 

46 e 47, sendo um curso primário, conforme classificação observada na Figura 01, e 

afluente ao riacho principal da região, o Riacho Caçatuba. 

 

 



 

 

DOCUMENTO: ESCLARECIMENTOS E COMPLEMENTAÇÕES AO EIA 

CLIENTE: C.T.R. CAPIBARIBE OBRAS DE SANEAMENTO 

EMPREENDIMENTO: ATERRO SANITÁRIO CAPIBARIBE 

 

32 
 

Figura 01 ï Ordem dos cursos dô§gua 

 
 

A área de drenagem da microbacia capta a precipitação que incide sobre esta, 

direcionando-a para o leito principal conforme a topografia e a geomorfologia do terreno. 

Mediante imagens aéreas e visitas de campo, constatou-se que a rede de drenagem da 

AID apresenta regime de fluxo efêmero, existindo apenas durante ou imediatamente após 

os períodos de precipitação, transportando o escoamento superficial da microbacia, 

conforme a declividade do terreno (observar curvas de nível, Figura 11). 

 

MEIO BIÓTICO  

 

Flora (item 3.10.2) 

 

21) 

Na página 265, é dito: Logo a amostragem adequada para essa de aproximadamente 2,0 

ha, foi o inventário a 100%, ou seja, o censo florestal. 

O EIA não menciona a área de supressão de vegetação. Apenas no diagnóstico, neste 

trecho citado, na página 265, é falado em 2,0 ha, muito embora não fica claro se essa área 

é a que se pretende suprimir ou é área diversa, onde foi realizado o inventário. Solicitamos 

informar estimativa de área, em ha, da supressão de vegetação e sua relação percentual 

com a área total do empreendimento. 
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21)R ï Quanto ao questionamento sobre o inventário da área e a supressão da mesma, 

retifica-se que o inventário foi realizado em toda a ADA, já a área onde teoricamente 

haverá supressão (2,0 ha) foi calculada a volumetria. Desta forma o parágrafo corrigido 

fica: 

 Quando ocorre a realização de um inventário florestal busca-se obter informações 

confiáveis que possam ser utilizadas nas tomadas de decisões. Por isso, durante o 

planejamento desses, é importante a escolha do processo e método de amostragem 

corretos para a execução de inventários florestais que atendam aos objetivos a que se 

propõe e expressem a realidade da floresta de forma fidedigna. Logo a amostragem 

adequada para essa área foi de 15,0 hectares, foi o inventário a 100%, ou seja, o censo 

florestal. Contudo, dessa área foi calculada a volumetria de aproximadamente 2,0 hectares 

para uma possível supressão, isso corresponde a 13,33% da área total da ADA. 

 

22) 

Na página 276, é dito: Por fim, foram observados trechos em que as áreas vêm sofrendo 

processos de antropização, com a presença de impactos como a construção de moradias 

populares, foi possível também perceber que a o fragmento sofre uma pressão devido às 

atividades que proporcionam a destruição dos recursos naturais, como o plantio de 

culturas temporárias (...). 

A esse respeito, verificamos que o estudo cita a existência de moradias populares na área 

de influência do empreendimento. Informar a situação quanto à remoção dessas moradias, 

uma vez que não deve haver nenhuma residência no entorno de 500 m da área do aterro 

sanitário. 

 

22)R ï Com o intuito de informar a atual situação quanto as construções realizadas por 

integrantes do MSL (Movimento Social da Luta) nas proximidades do aterro, no dia 16 

de março de 2021 o juiz de direito em exercício na Vara única na comarca do município 

de Passira, o Exmo. Sr. Altamir Cléreb de Vasconcelos Santos concedeu uma Decisão de 

tutela de urgência de reintegração de posse que intimou os ocupantes da área a se 

retirarem de maneira definitiva do local e orientava o oficial de justiça a inclusive solicitar 
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o apoio de força policial para fosse cumprida a decisão, caso necessário. O anexo VIII 

contém o documento na íntegra. 

 

Áreas prioritárias para a Conservação da Biodiversidade (item 3.10.2) 

 

23) 

Na página 350, o item 3.10.2.3 Áreas Prioritárias para a Conservação da Biodiversidade 

falou sobre uma área que entendia ser importante para a preservação da biodiversidade 

no entorno do empreendimento, no caso, um trecho do riacho Caçatuba. Porém, este item 

deveria identificar as Áreas Prioritárias para a Conservação, Utilização Sustentável e 

Repartição de Benefícios da Biodiversidade Brasileira, delimitadas pelo Ministério do 

Meio Ambiente, e as áreas de importância biológica extrema, muito alta ou alta, 

conforme o Atlas da Biodiversidade de Pernambuco, que estejam localizadas na área de 

influência do empreendimento, com mapeamento em escala adequada. Esta orientação 

consta no TR NAIA nº 04/2020. Solicitamos apresentar este item com as informações 

corretas, conforme Termo de Referência. 

 

23)R ï Acatando as orientações presentes no TR NAIA nº 04/2020 e posteriormente 

reforçadas no ofício nº 361/2021 a equipe buscou nos sites do Ministério do Meio 

Ambiente as Áreas Prioritárias para a Conservação, Utilização Sustentável e Repartição 

de Benefícios da Biodiversidade Brasileira e do Atlas da Biodiversidade de Pernambuco 

as áreas de importância biológica extrema, muito alta ou alta, respectivamente. 

No site do Ministério do Meio Ambiente foi possível realizar o download de 5 arquivos 

no formato .kmz, sendo eles: 

¶ Áreas prioritárias da Caatinga 

¶ Áreas em sobreposição ï Caatinga x Mata Atlântica (áreas híbridas) 

¶ Áreas em sobreposição ï Caatinga x ZCM (áreas híbridas) 

¶ Áreas em sobreposição ï Caatinga x ZCM x Mata Atlântica (áreas híbridas) 

¶ Áreas em sobreposição ï Caatinga x Cerrado x Pantanal (áreas híbridas) 
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O local onde pretende-se implantar o empreendimento, ou mesmo as suas AID ou AII, 

não estavam inseridas em nenhuma das 05 áreas apresentadas nos arquivos 

disponibilizados no site do Ministério do Meio Ambiente. 

Quanto as áreas de importância biológica extrema, muito alta ou alta, a pesquisa foi 

realizada no CD-ROM do Atlas da Biodiversidade de Pernambuco. 

Segundo o Atlas, aproximadamente 83% do território pernambucano é ocupado pelo 

bioma da Caatinga. Ainda segundo o Atlas, o bioma Caatinga apresenta um mosaico 

heterogêneo de formações vegetais de grande complexidade, por razões climáticas, 

edáficas, topográficas e antrópicas. Por esta razão, a vegetação da Caatinga foi 

classificada em 06 unidades segundo suas características, sendo: 

1) Unidade I: representada pela Floresta de Caatinga Alta, apresentando árvores de até 30 

m, localizada na porção sul da região semiárida, com 800 a 1000 mm/ano de precipitação; 

2) Unidade II: representa a típica Floresta de Caatinga Média, caracterizada por um 

estrato arbóreo com árvores entre 7 e 15 m, ocorrendo principalmente em solos derivados 

do cristalino; 

3) Unidade III: distingue-se pela fisionomia Floresta de Caatinga Baixa, entre 5 e 7 m de 

altura, ocupando solos de origem sedimentar. Em Pernambuco é restrita às áreas de solos 

arenosos no centro sul do Estado (tabuleiro Moxotó); 

4) Unidade IV: caracteriza-se pela Caatinga Arbustiva Densa ou Aberta, ocorrendo em 

solos derivados de granito gnaisse e xistos, sendo difícil saber se é uma formação natural 

ou induzida pelo homem; 

5) Unidade V: representada pela Caatinga Arbustiva Aberta Baixa, com altura variando 

de 0,7 a 1 m, presente em solos rasos e arenosos sob longos períodos secos; 

6) Unidade VI: ocupa as florestas de galeria do semiárido (ANDRADE-LIMA, 1981). 

O bioma Caatinga ainda apresenta uma grande riqueza biológica e um alto índice de 

endemismo. 

A Caatinga conta com 5.218 espécies de fungos e plantas. Há registros de 734 espécies 

de fungos, 44 espécies de algas, 93 espécies de briófitas, 25 espécies de samambaias e 
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licófitas, 2 espécies de gimnospermas e 4.320 espécies de angiospermas (FORZZA et al., 

2010). 

As Caatingas possuem também uma grande diversidade de espécies animais, com um alto 

índice de endemismo. Foram registradas 510 espécies de aves, pertencentes a 62 famílias, 

sendo 15 delas endêmicas (SILVA et al., 2003a); 240 espécies de peixes, sendo 136 

endêmicas (ROSA et al., 2003); 187 espécies de abelhas, a maioria delas consideradas 

como espécies raras (ZANELLA; MARTINS, 2003); 189 espécies de répteis e anfíbios 

(MOURA; SANTOS; BRUNKEN, 2014); e 143 espécies de mamíferos, sendo 10 

endêmicas (OLIVEIRA; GONÇALVES; BONVICINO, 2003). 

O Atlas também disponibiliza um detalhamento das áreas prioritárias para a conservação 

da biodiversidade, a figura 02 apresenta um mapa com as áreas. 
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Figura 02 ï Mapa das Caatingas pernambucanas e áreas prioritárias para conservação da biodiversidade 

 
Fonte: Oliveira (2016) 
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Assim como nas áreas destacadas pelo Ministério do Meio Ambiente, o local onde 

pretende-se construir o aterro sanitário, não está inserido em nenhuma das áreas 

prioritárias para conservação da biodiversidade do estado de Pernambuco, conforme 

pode-se observar no mapa. 

 

MEIO SOCI OECONÔMICO (item 3.10.3) 

 

24) 

No subitem ñ3.10.3.1.2 Metodologiaò l°-se o seguinte: ñA seguir, os dados 

socioecon¹micos da AII ser«o descritos a partir de fontes prim§rias e secund§riasò. 

Esclarecer se as referidas fontes primárias são os questionários respondidos (18) da 

pesquisa online. 

 

24)R ï De forma a esclarecer o questionamento sobre as fontes primárias, segue a 

resposta. 

As fontes primárias seriam todas as fontes decorrentes da interação direta com o campo 

de pesquisa. Portanto, trata-se de dados coletados em visitas como fotos e registros de 

observação em caderno de campo; dados coletados digitalmente, via internet, em páginas 

de Facebook e Instagram de Passira e que foram coletados em questionários que, 

principalmente, visavam explorar, não representativamente, os principais meios de 

comunicação da região. Os secundários foram as consultas feitas a materiais já tratados 

cientificamente, como é o caso da bibliografia consultada. 

 

25) 

Na página 383, é dito: Foram identificadas comunidades quilombola na AID. A primeira 

é a Comunidade do Chã de Negros, que fica próxima ao PA (Projeto de Assentamento) 

de Poço Grande. A comunidade foi reconhecida pela Fundação Palmares por meio da 

portaria interna FCP de nº 6, em 1 de março de 2004. Em sua página na plataforma 
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blogspot (http://projovemcampopassira.blogspot.com/), a comunidade informa que 

possui 346 moradores/as. 

Na página 385, é dito: No que tange à Portaria Interministerial nº 60/2015, 

principalmente no que concerne à distância do empreendimento de terras quilombolas, 

e conforme ANEXO I daquela portaria (vide abaixo), o aterro não será construído em 

áreas de comunidades tradicionais. 

Dito isto, informamos que a Comunidade Chã de Negros está localizada a 6,98 km da 

área do empreendimento, portanto, distância inferior àquela mencionada no Anexo 1 da 

Portaria Interministerial nº 60/2015, que é 8 km. Por esta razão, será necessário solicitar 

pronunciamento do INCRA, conforme orientado no TR NAIA nº 04/2020. Observar o 

Decreto Federal nº 10.252, de 20 de fevereiro de 2020 e a Instrução Normativa da 

Fundação Cultural Palmares - FCP nº 01/2018. 

 

25)R ï Seguindo as orientações dadas pela agência, foi enviado um ofício no dia 

02/07/2021 ao Senhor Jonnhy Rosemberg Rocha Cantarelli e a Senhora Isabel Cristina 

Rodrigues da Silva, Chefe do Departamento de Regularização de Territórios Quilombolas 

e Substituta na Chefia do Departamento de Regularização de Territórios Quilombolas, 

respectivamente. Até o momento do envio desse documento, o órgão não havia dado 

resposta. Contudo, o empreendedor se compromete, caso seja necessário, a seguir 

orientações do órgão competente. Uma cópia do ofício enviado está anexada a esse 

documento. 

 

PASSIVO AMBIENTAL (item 3.10.4)  

 

26) 

Na página 387, no item 3.10.4 Passivo ambiental, o estudo abordou o risco de 

contaminação da área em função da instalação do empreendimento, bem como realizou 

a investigação de contaminação do solo, conforme Resolução Conama nº 420/2009. 
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O TR NAIA nº 04/2020 orientou o levantamento do passivo ambiental e informou que o 

passivo não se trata apenas de contaminação do solo, mas também de outros aspectos, 

como erosão, APP desmatada e até passivos legais da área. Solicitamos que este item seja 

complementado com informações sobre a existência de demais passivos ambientais na 

área de instalação do empreendimento. 

 

26)R ï Como complementação ao texto presente no estudo, acrescenta-se que na área 

alvo do estudo foram identificados outros aspectos que podem ser considerados danosos 

ao meio ambiente e consequentemente fazem parte da soma de fatores que compõem o 

passivo ambiental, são elas: 

 

¶ Extração de madeira não controlada 

 

Durante a realização de visitas de campo ao local onde pretende-se implantar o aterro 

sanitário, verificou-se que parte da vegetação nativa havia sido cortada, possivelmente 

para utilização da madeira. A figura a seguir apresenta esses indícios. 

 

Figura 03 ï Parte da flora local alvo de desmatamento 

 
Fonte: Anderson Silva (2021) 
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¶ Descarte inadequado de resíduos sólidos urbanos 

 

Outra ação danosa identificada tanto na área diretamente afetada (ADA) , quanto nas área 

de influência direta (AID) e área de influência indireta (AII) do empreendimento foi o 

descarte de resíduos em áreas impróprias, pode-se observar na figura 04 a 06 a presença 

de garrafas plásticas deixadas na área, provavelmente por pessoas que transitaram pelo 

local, além de locais que servem de pequenos depósitos de lixo. 

 

 

Figura 04 ï Resíduos sólidos urbanos descartados na ADA 

 
Fonte: Anderson Silva (2021) 
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Figura 05 ï Resíduos sólidos urbanos descartados na AII 

 
Fonte: Glauber Galdino (2021) 

 

Figura 06 ï Resíduos sólidos urbanos descartados na AII - 2 

 
Fonte: Glauber Galdino (2021) 
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¶ Descarte de resíduos perigosos 

 

Além dos resíduos sólidos urbanos, também foram identificados na área de influência 

direta a presença de resíduos perigosos (Classe I, NBR 10.004). Na figura 07 e 08 pode-

se observar um recipiente que contém seringas hospitalares e também uma embalagem 

de aerossol. 

 

 

Figura 07 ï Resíduos perigosos descartados na AID 

 
Fonte: Glauber Galdino (2021) 

 

  



 

 

DOCUMENTO: ESCLARECIMENTOS E COMPLEMENTAÇÕES AO EIA 

CLIENTE: C.T.R. CAPIBARIBE OBRAS DE SANEAMENTO 

EMPREENDIMENTO: ATERRO SANITÁRIO CAPIBARIBE 

 

44 
 

Figura 08 ï Resíduos perigosos descartados na AID - 2 

 
Fonte: Glauber Galdino (2021) 

 

¶ Processos erosivos 

Outro fator observado na área diretamente afetada foi a presença de processos de erosão 

no solo, provavelmente causada pela ausência ou remoção da vegetação nativa. Além da 

perca de nutrientes, porções do solo que se desprendem e carreiam por conta da erosão 

podem chegar até o leito do rio, causando um dano ambiental ainda maior. A figura 09 

apresenta pontos na ADA onde o solo apresentou fissuras. 
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Figura 09 ï Locais com sinais de erosão do solo 

 
Fonte: Glauber Galdino (2021) 

 

27) 

Na página 387, é dito: Além disso, tanto na ADA como na AID, não existem corpos 

dô§gua superficiais e após uma perfuração de mais de 50 m de profundidade, não foram 

identificados corpos dô§gua subterr©neos. 

Essa afirmação de perfuração com mais de 50 metros de profundidade não corresponde 

ao que foi apresentado nos demais itens do EIA, específicos deste assunto. Esclarecer se 

foi, de fato, realizada tal perfuração. Se sim, descrever e mapear. Se não, retificar a 

informação. 

 

27)R ï Durante a elaboração do estudo foi realizada perfuração de um poço que seria 

usado primariamente para coleta de amostras de águas subterrâneas, contudo, após uma 

perfuração de aproximadamente 55 metros, a quantidade de água encontrada foi 
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considerada insignificante. Pretende-se aproveitar o furo para implantação de um poço de 

monitoramento caso o empreendimento seja aprovado e construído. As figuras a seguir 

apresentam o furo sendo realizado e um mapa com a localização do mesmo. As 

coordenadas UTM do local da perfuração são -7.96633,-35.529743 ou 7°57'58.8"S 

35°31'47.1"W em coordenadas geográficas. As figuras 10 e 11 apresentam a perfuração 

e o poço finalizado respectivamente. A figura 12 apresenta um mapa com o local onde 

foi realizada a perfuração. 

 

 

Figura 10 ï Perfuração de um poço na ADA 

 
Fonte: Glauber Galdino (2021) 
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Figura 11 ïPerfuração do poço finalizada 

 
Fonte: Glauber Galdino (2021) 

 

Figura 12 ï Mapa de localização da perfuração 

 
Fonte: Glauber Galdino (2021) 
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28) 

Na página 392, é dito: A figura e o quadro abaixo apresentam os parâmetros e os 

resultados das análises das amostras com respeito a substâncias pesticidas. 

Na página 393, é dito: Após a realização das análises, as amostras de solo não revelaram 

valores significativos das substâncias avaliadas. 

Nesse trecho do estudo foi apresentada apenas a Figura 90 - Valores de referência para 

análise de qualidade do solo. Não foi apresentado nenhum quadro com os resultados das 

análises das amostras, como dito na página 392. Solicitamos apresentar o quadro com 

esses resultados. 

 

28)R ï Atendendo a solicitação da agência, o quadro abaixo traz os resultados dos ensaios 

das análises químicas do solo quanto a presença de pesticidas. 
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Quadro 01 ï Análise de resíduos de pesticidas 

Composto (µg/L) Amostras (DPR%) * 

 01 02 03 04 05 

BHC 0,0063 0,0074 0,0011 N.D. N.D. 

Dieldrin N.D. N.D.  N.D. N.D. N.D. 

Endosulfan N.D. N.D. N.D. N.D. N.D. 

Heptachlor N.D. N.D. N.D. N.D. N.D. 

 

DDE 0,00986 

± (4,9) 

0,00306 

± (4,9) 
N.D. N.D. N.D. 

DDT 0,00015 

± (4,5)  
N.D. N.D. 

0,006 ± 

(4,5) 
N.D. 

o.p. DDD 
N.D. 

0,00018 

± (4,4) 
N.D. N.D. 

0,00023 

± (4,4) 

p.p. DDD 0,00001 

± (4,4) 

0,00013 

± (4,4) 
N.D. N.D. 

0,00606 

± (4,4) 

ễ DDT 0,01002 0,00337 N.D. 0,006 0,0063 

Aldrin 
N.D. 

0,00069 

± (4,8) 

0,009 ± 

(4,8) 
N.D. 

0,00335 

± (4,8) 

ɓ HCH 
N.D. 

0,00047 

± (5,8) 

0,00047 

± (5,8) 
N.D. N.D. 

HCB ï Lindano 0,00065 

± (4,9) 
N.D. 

0,00185 

± (4,9) 

0,00106 

± (4,9) 
N.D. 

ễ OC 0,01067 0,00453 0,01132 0,00706 0,00965 

ễ PCBs N.D. 0,0074 0,00098 N.D. 0,00007 

Incaper (2021) 

*DPR - Desvio padrão relativo  

ND ï Não detectado 

ễ DDT ï Somatório dos metabólitos do DDT 

ễ OCs ï Somatório dos praguicidas organoclorados 

ễ PCBs ï Somatório das bifenilas policloradas. 
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IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS  (item 3.1) 

 

29) 

Apresentar Planilha contendo todos os impactos e sua classificação, conforme os critérios 

listados no TR 04/2020, indicando a fase de ocorrência (planejamento, implantação ou 

operação), o meio ao qual o impacto se direciona (físico, biótico ou socioeconômico) e o 

tipo de medida necessária para seu controle (maximizadora, mitigadora ou 

compensatória). 

 

29)R ï O anexo IX apresenta a planilha com os dados solicitados. A mesma também será 

enviada no formato original (.xlsx) juntamente com este documento. 

 

Impactos no meio físico (item 3.11.1) 

 

30) 

Na página 400, é dito: Em relação às rochas, elas serão sempre que possíveis realocadas 

ou passarão pelo processo de britagem no britador da usina de reciclagem de RCC do 

próprio aterro para utilização posterior na construção de vias e/ou processos similares. 

Esse trecho do EIA afirma que haverá uma usina de reciclagem de RCC no Aterro 

Sanitário. Esta unidade não consta na caracterização do empreendimento. Esclarecer essa 

informação. 

 

30)R ï Esclarecendo as informações a respeito da usina de reciclagem de resíduos da 

construção civil ï RCC, existe previsão de implantação de uma unidade com esta 

finalidade, para tal, a usina seguiria as seguintes recomendações: 

Destinar uma área de aproximadamente 500 m², situada na parte norte do aterro, para a 

implantação da usina de reciclagem de resíduos da construção civil (RCC). Para o 
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beneficiamento do material a empresa deverá adquirir um britador de mandíbulas modelo 

ZLC ï 75105 (ou similar), que segundo a fabricante possui uma capacidade de produção 

média de 140 a 290 m³/h. Segundo Daltro Filho et al. (2005), o peso específico do resíduo 

de construção civil é de aproximadamente 1.09 ton/m³, isso significa que a capacidade de 

produção diária de uma máquina desse porte é de 1.220,8 a 2.528,8 ton/dia (jornada de 8 

horas). Isso é bem superior ao gerado por todos os municípios do entorno, visto que 

segundo o PERSPE (2012) todo o estado, com exceção do grande Recife, gerava por dia 

cerca de 1.575 toneladas. 

Ainda sobre o RCC, segundo a resolução CONAMA nº 307, esses resíduos se classificam 

em 4 classes distintas, sendo elas: 

¶ Classe A: Resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: 

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de 

infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos 

(tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e concreto; 

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, 

tubos, meios fios etc.) produzidas nos canteiros de obras. 

¶ Classe B: Resíduos recicláveis para outras destinações, tais como plásticos, papel, 

papelão, metais, vidros, madeiras e outros. 

¶ Classe C: Resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem e recuperação, 

tais como os produtos oriundos do gesso. 

¶ Classe D: Resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como 

tintas, solventes, óleos e outros, ou aqueles contaminados oriundos de demolições, 

reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros. 

 O aterro sanitário Capibaribe pretende dispor apenas os resíduos de construção 

civil das classes A B e C. Os geradores de resíduos pertencentes a classe D serão 

orientados a conduzir seus resíduos para outro aterro que possua um local de disposição 

apropriado para esse tipo de resíduo. 
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Quanto à gestão de resíduos de construção civil (Classe II B), o empreendimento se 

comprometerá a cumprir todos os requisitos estabelecidos na Resolução CONAMA nº 

307, excluindo o amianto como RCC conforme a resolução CONAMA nº 348/2004 e se 

adequando as mudanças vindas nas resoluções nº 431/2011, nº 448/2012 e nº 469/2015. 

Com respeito à vida útil desta unidade, tendo em vista que todo o entulho que for disposto 

no aterro Capibaribe passará pelo processo de beneficiamento, ou seja, o processo de 

britagem e consequentemente será separado pelo diâmetro do produto final. Todo esse 

produto será reaproveitado para confecção e manutenção das vias do aterro. Sendo assim, 

após o processo de reciclagem, todo o resíduo trazido para o aterro será direcionado para 

um novo uso, dando vida útil indeterminada ao empreendimento, a depender do bom 

funcionamento dos equipamentos envolvidos no processo. 

Então, a empresa CTR Capibaribe esclarece que o empreendimento procurará obedecer 

estritamente toda a legislação relacionada a gestão de resíduos de construção civil. 

 

IMPACTOS NO MEIO BIÓTICO (item 3.1 1) 

 

31) 

Na página 404, é dito: Contudo, a implantação de um cinturão verde com árvores altas 

como eucaliptos ou algarobeira poderão mitigar esse impacto, por impedirem que as 

atividades desempenhadas no aterro sejam visualizadas com facilidade. 

Esse trecho do EIA afirma que serão utilizadas no cinturão verde as espécies eucalipto e 

algaroba, que são exóticas, ao contrário do que foi afirmado em outros trechos, que dizem 

que serão adotadas apenas espécies nativas. Considerando que deverão ser utilizadas 

apenas espécies nativas, solicitamos retificar essa informação. 

 

31)R ï Conforme observado, houve um equívoco quanto à escolha das espécies que 

deverão compor a cerca viva, o empreendimento irá acatar o que foi proposto pela CPRH 

e utilizar apenas espécies nativas do bioma Caatinga, tais como:  

¶ Jurema branca (Piptadenia stipulacea) 
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¶ Angico (Anadenanthera colubrina) 

¶ Ipê roxo (Handroanthus impertiginosus) 

¶ Catingueira (Cenostigma bracteosum) 

¶ Pau ferro (Libidibia ferrea) 

¶ Sucupira (Bowdichia virgiliodis) 

¶ Aroeira (Myracrodruon urudeuva) 

¶ Maniçoba (Manihot carthaginensis) 

 

Medidas de controle do meio biótico (item 3.12.2) 

 

32) 

Na página 437, no item 3.12.2 Medidas de controle do meio biótico, é apresentado o 

seguinte: 

Supressão da vegetação 

N: Compensatória 

Descrição: Implantação do cinturão verde (cortina vegetal), destinação da verba 

compensatória para melhorias e conservação de unidades de conservação ï UCs 

conforme descrito da resolução CONSEMA nº 04/2010, implantação de viveiro de 

mudas, recuperação de mata ciliar do rio Capibaribe. 

A respeito da medida compensatória pela supressão de vegetação, informamos que a 

mesma será estabelecida pela CPRH, no âmbito do processo de Autorização de Supressão 

de Vegetação ï ASV. As medidas compensatórias informadas neste trecho do EIA não 

correspondem a medidas que possam ser consideradas como compensatórias da supressão 

vegetal. Solicitamos a correção dessa informação. 

 

32)R ï Acatando a orientação dada pela CPRH, a CTR Capibaribe irá aguardar o processo 

de Autorização de Supressão de Vegetação ï ASV e uma vez que obtiver acesso a tal 

documento, seguir as orientações presentes no mesmo. Retificando a informação presente 
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no texto original do estudo, as medidas ñImplantação do cinturão verde (cortina vegetal), 

destinação da verba compensatória para melhorias e conservação de unidades de 

conservação ï UCs conforme descrito da resolução CONSEMA nº 04/2010, implantação 

de viveiro de mudas, recuperação de mata ciliar do rio Capibaribeò, apresentadas na 

página 437 não possuem caráter compensatório com respeito a supressão de vegetação. 

 

PROGRAMAS AMBIENTAIS  (item 3.13) 

 

33) 

Os programas ambientais propostos no EIA foram os seguintes: 

Programa de Gestão Ambiental (Pág. 443) 

Custo: R$ 90.000,00 anuais 

Programa de Comunicação Social (Pág. 445) 

Custo: R$ 48.000,00 por ano 

Programa de educação ambiental (Pág. 447) 

Custo: R$ 120.000,00 por ano 

Programa de recuperação de áreas degradadas (Pág. 451) 

A responsabilidade desse programa é do empreendedor e o custo só pode ser avaliado 

após as verificações das condições locais. 

Programa de controle e monitoramento de erosão e/ou assoreamento (Pág. 453) 

Custo: R$ 20.000,00 por ano 

Programa de gerenciamento de resíduos sólidos (Pág. 455) 

Custo: R$ 24.000,00 por ano 

Programa de gerenciamento de resíduos da construção civil (Pág. 458) 

Custo: R$ 180.000,00 por ano 



 

 

DOCUMENTO: ESCLARECIMENTOS E COMPLEMENTAÇÕES AO EIA 

CLIENTE: C.T.R. CAPIBARIBE OBRAS DE SANEAMENTO 

EMPREENDIMENTO: ATERRO SANITÁRIO CAPIBARIBE 

 

55 
 

Programa de gerenciamento efluentes (Pág. 460) 

Custo: R$ 360.000,00 por ano 

Programa de monitoramento de águas superficiais (Pág. 462) 

Custo: R$ 5.000,00 por ano 

Programa de monitoramento de águas subterrâneas (Pág. 464) 

O custo irá depender da profundidade dos poços de monitoramento. As análises, contudo, 

custarão cerca de R$ 5.000,00 por ano. 

Programa de qualidade e controle das emissões atmosféricas (Pág. 466) 

Custo: R$ 11.000,00 por ano 

Programa de monitoramento de ruídos e vibrações (Pág. 469) 

Custo: R$ 6.000,00 por ano 

Programa de gerenciamento de riscos e ações de emergência (Pág. 471) 

Custo: R$ 25.000,00 por ano 

Programa de recomposição da vegetação (Pág. 472) 

Custo: R$ 36.000,00 por ano 

Programa de inserção dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis (Pág. 473) 

Custo: R$ 48.000,00 por ano 

Programa de monitoramento geotécnico (Pág. 475) 

Custo: R$ 24.000,00 por ano 

Programa de controle operacional de aterros sanitários (Pág. 477) 

Custo: R$ 60.000,00 por ano 

A respeito dos Programas Ambientais propostos, solicitamos que os nomes dos 

programas sejam corrigidos para os nomes corretos (os que estiverem diferentes), 

conforme foi orientado no TR NAIA nº 04/2020. Na próxima fase do licenciamento 

ambiental será necessário elaborar o Plano de Gestão da Qualidade Ambiental - PGQA 
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no Sistema de Gestão da Qualidade Ambiental ï SGQA, e os nomes dos programas 

devem estar iguais aos que estão disponíveis no Sistema. 

Como haverá supressão de vegetação nativa, devem ser incluídos os seguintes programas: 

Programa de Compensação Ambiental pela Supressão de Vegetação e Programa de 

Monitoramento Florestal. O Programa de Recomposição da Vegetação (nome correto: 

Programa de Recomposição da Vegetação da Área de Preservação Permanente) pode ser 

realizado por iniciativa do empreendedor, ficando claro que a compensação pela 

supressão da vegetação nativa existente na área do empreendimento será definida pela 

CPRH, no âmbito do processo de ASV, e os programas correspondentes a esta ação são 

os dois citados acima: Programa de Compensação Ambiental pela Supressão de 

Vegetação e Programa de Monitoramento Florestal. 

Se for mantido o Programa de Recomposição da Vegetação da Área de Preservação 

Permanente, seu custo não deve ser computado no cálculo do Valor de Referência - VR 

para o cálculo da Compensação Ambiental. 

 

33)R ï Corrigindo os nomes dos programas ambientais presentes no estudo deixando-os 

em conformidade com o orientado no TR NAIA 04/2020, temos os seguintes Programas 

Ambientais:  

 

a) Gestão Ambiental; 

b) Comunicação Social; 

c) Educação Ambiental; 

d) Recuperação de Áreas Degradadas; 

e) Controle de Erosão e/ou Assoreamento; 

f) Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 

g) Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil; 

h) Gerenciamento de Efluentes; 
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i) Controle e Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais; 

j) Controle e Monitoramento da Qualidade das Águas Subterrâneas; 

k) Qualidade do Ar e Controle das Emissões Atmosféricas; 

l) Controle do Nível de Pressão Sonora (ruído); 

m) Gerenciamento de Riscos Ambientais e Ação de Emergência; 

n) Recomposição da Vegetação da Área de Preservação Permanente; 

o) Programa de Inserção de Catadores de Materiais Reutilizáveis e Recicláveis; 

p) Programa de Monitoramento Geotécnico de Aterros Sanitários; 

q) Programa de Controle Operacional de Aterros Sanitários. 

 

Conforme orientação da CPRH, por haver necessidade de supressão de vegetação na área, 

serão incluídos os seguintes programas: Programa de Compensação Ambiental pela 

Supressão de Vegetação e Programa de Monitoramento Florestal. 

 

Programa de Compensação Ambiental pela Supressão de Vegetação 

Quadro 02 ï Informações Básicas sobre o Programa/Etapas 

Programa Programa de Compensação Ambiental 

pela Supressão de Vegetação 

Etapas Etapa 1: Seleção/criação de UCs a serem 

beneficiadas pelo programa; 

Etapa 2: Aplicação de medidas de 

preservação e proteção das espécies; 

Justificativas O presente plano justifica-se na 

necessidade de compensar os potenciais 

impactos ambientais, identificados na 

elaboração deste EIA/RIMA, que não 

apresentam medidas mitigadoras 

associadas, assim como na necessidade de 

compensar a área de vegetação que será 

suprimida por ocasião da implantação do 

empreendimento. 
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Objetivos Garantir que a compensação ambiental 

seja plenamente implementada, atendendo 

ao definido na legislação ambiental 

vigente. Os objetivos específicos deste 

plano, que permitirão alcançar o objetivo 

geral supracitado, são: 

¶ preservar áreas remanescentes dos 

ecossistemas regionais de valor 

ecológico; 

¶ proteger espécies da fauna e da 

flora ameaçadas ou em vias de 

extinção; 

¶ contribuir para a manutenção da 

biodiversidade genética; 

¶ criar novas áreas, quando 

considerado pertinente, para o 

desenvolvimento de atividades de 

educação ambiental e pesquisas 

pela comunidade científica. 

Metodologia Conforme estabelecido no § 2º do Artigo 

36 da Lei do SNUC, compete ao órgão 

ambiental licenciador definir as UCs a 

serem beneficiadas. 

Procedimentos Os procedimentos para a compensação 

pela supressão da vegetação nativa 

existente na área do empreendimento 

serão definidos pela CPRH, no âmbito do 

processo de ASV 

Resultados esperados Garantir que a compensação ambiental 

seja plenamente implementada, atendendo 

ao definido na legislação ambiental 

vigente. Os objetivos específicos deste 

plano, que permitirão alcançar o objetivo 

geral supracitado, são: 

¶ preservar áreas remanescentes dos 

ecossistemas regionais de valor 

ecológico; 

¶ proteger espécies da fauna e da 

flora ameaçadas ou em vias de 

extinção; 

¶ contribuir para a manutenção da 

biodiversidade genética; 

¶ criar novas áreas, quando 

considerado pertinente, para o 

desenvolvimento de atividades de  

educação ambiental e pesquisas 

pela comunidade científica. 
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Prazo execução Início das obras de implantação e deverá 

durar até o termino da fase de 

monitoramento pós plantio.  
 

Custo total e responsabilidade pela 

implementação   

A empresa CTR Capibaribe é a responsável 

pela implantação e execução do programa, 

quanto ao custo, estima-se que será de 

aproximadamente R$ 30.000,00 + 

compensação a ser definida pelo órgão. 

 

 

Programa de Monitoramento Florestal 

Quadro 03 ï Informações Básicas sobre o Programa/Etapas 

Programa Programa de Monitoramento Florestal 

Etapas Etapa 1: Selecionar uma área para o 

replantio das espécies 

Etapa 2: atendendo a Resolução INEA nº 

143 de 14 de junho de 2017 e tem como 

objetivo avaliar a qualidade dos plantios. 

Etapa 3: avaliar a biomassa acumulada e o 

estoque de carbono nos plantios de 

restauração do projeto. 

Justificativas Um ambiente recuperado promove a 

melhoria do microclima local e regional, a 

regulação térmica e hídrica, a estabilidade 

de encostas, o aumento da qualidade e 

quantidade dos recursos hídricos e a 

garantia de biodiversidade através da 

conexão dos fragmentos de remanescentes 

florestais a partir da criação de corredores 

ecológicos. 

Objetivos Acompanhar a evolução e medir tanto a 

qualidade como o sucesso dos plantios.  

Metodologia A metodologia se dará na medição direta 

de sete parâmetros ecológicos, que são: 

densidade de plantio, percentual de 

espécies zoocóricas, altura das plantas, 

equidade, riqueza de espécies, cobertura 

de copa e cobertura de gramíneas.  

Procedimentos Realizar uma mensuração periódica de 

indicadores ou variáveis ambientais, na 

área em processo de restauração, visando 

avaliar sua trajetória ecológica ou outros 

objetivos específicos. 
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Resultados esperados Espera-se observar a chegada espontânea 

de novos indivíduos da flora na 

regeneração natural, a presença de 

florações e frutificações para algumas 

espécies de mudas plantadas (em especial 

as espécies pioneiras) e também a 

presença da fauna no local, como insetos, 

aves, roedores e pequenos mamíferos. 

Prazo execução Inicia-se durante a fase de implantação e 

continua durante a fase de operação até 

que a observação dos parâmetros 

selecionados indique a obtenção do 

resultado esperado.  

Forma de comprovação da execução da 

medida 

Através de relatórios fotográficos 

enviados ao órgão e visitas técnicas ao 

local para constatação visual. 

Custo total e responsabilidade pela 

implementação 

A empresa CTR Capibaribe é a 

responsável pela implantação e execução 

do programa, quanto ao custo, estima-se 

que será de aproximadamente R$ 

18.000,00 por ano + R$ 61.160,00 

referente as mudas. 

 

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL (item 3.14)  

 

34) 

Na página 480, é dito: A partir disso, tomando por base de cálculo os valores do 

empreendimento tem-se que o Valor de Referência (VR), obtido pela soma dos custos 

envolvidos na elaboração de todos os projetos para implantação do aterro sanitário de 

resíduos sólidos da CTR Capibaribe, foi estimado um valor de R$ 7.468.615,24, esses 

valores foram fornecidos pelo empreendedor e são apresentados na tabela a seguir: 

Tabela 38 ï Estimativa de custos para implantação do aterro sanitário 

Projeto   Valor (R$) 

Elaboração do EIA/RIMA  350.000,00 

Projeto de engenharia  150.000,00 

Projetos complementares 1.062.000,00 
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Implantação    5.906.615,24 

A respeito do cálculo da Compensação Ambiental, esclarecemos que o VR deve ser o 

custo de implantação do empreendimento acrescido do custo dos programas ambientais 

na fase de implantação do empreendimento. Pelo valor apresentado, subentende-se que 

os ñprojetos complementaresò correspondem aos programas ambientais. Solicitamos, 

primeiramente, esse esclarecimento. 

É preciso considerar apenas os custos dos programas a serem implementados na fase de 

implantação do empreendimento e, ainda, considerar o custo total, ou seja, multiplicar o 

custo anual pela quantidade de anos correspondente à instalação do empreendimento. 

Como o cronograma de implantação é de 8 meses, podem ser mantidos os valores 

apresentados. 

O custo de elaboração do EIA/RIMA não deve ser incluído, visto que compõe os custos 

do licenciamento ambiental. (Resolução Consema/PE nº 04/2010: Art. 1º, inciso V ï 

Valor de Referência (VR) ï Somatório dos investimentos inerentes à implantação do 

empreendimento, incluindo-se o montante destinado ao cumprimento de medidas 

mitigadoras estabelecidas como condicionantes e excluindo-se custos de análise do 

licenciamento ambiental e podendo, ainda, a critério da CPRH, ser excluídos 

investimentos que possibilitem alcançar níveis de qualidade ambiental superiores aos 

exigidos). 

Diante do exposto, solicitamos que seja apresentado novo cálculo do VR e da 

Compensação Ambiental, considerando as alterações mencionadas acima. 

 

34)R ï Após as realizações das alterações solicitadas, o texto e o cálculo do VR e da 

Compensação Ambiental fica da seguinte forma: 

Tabela 38 ï Estimativa de custos para implantação do aterro sanitário 

Projeto   Valor (R$) 

Projetos ambientais  550.000 

Implantação    5.906.615,24 
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CA = GI x VR 

Onde:  

CA = compensação ambiental  

GI = grau de impacto  

VR = valor de referência  

O grau de impacto por sua vez, será determinado pela seguinte equação: 

 

GI = ễFR + FT + ễFA 

GI = 0,017% + 0,25% + 0,15% 

GI = 0,417% 

Onde:  

FR = fator de referência  

FT = fator de temporalidade 

FA = fator de abrangência 

 

CA = GI x VR 

CA = 0,00417 x 6.456.615,24 

CA = 26.924,08 

 

Assim, o valor da compensação ambiental relativa aos danos causados pela implantação 

do aterro sanitário da CTR Capibaribe é de R$ 26.924,08. 
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CONCLUSÃO (item 3.16) 

 

35) 

Na página 490, é dito: Sobre a flora e a fauna presentes nas áreas de influência do aterro 

Capibaribe, conclui-se que a implantação do empreendimento, terá um impacto de 

mínimo, nos ecossistemas terrestres e nulo nos ecossistemas aquáticos, devido ao fato da 

região se apresentar em estado considerável de degradação, a fitofisionomia demonstrou 

que a tanto a ADA quanto a AID estão inserida em áreas degradadas, constituídas em 

sua totalidade em cultivos de milho. 

Essa afirmação diverge totalmente do que foi apresentado no diagnóstico do meio biótico, 

que relatou a existência de área com vegetação nativa do bioma caatinga, cujo inventário 

concluiu que quase 100% das espécies são nativas. Não foi informada a dimensão dessa 

área, havendo dúvida se é de 2,0 ha, motivo pelo qual essa informação está sendo 

solicitada neste documento. Quanto a este trecho da página 490, solicitamos que seja 

retificada essa informação. 

 

35)R ï Atendendo ao que foi solicitado pela CPRH, o parágrafo foi retificado, ficando 

após as correções da seguinte forma: 

Sobre a flora e a fauna presentes nas áreas de influência do aterro Capibaribe, conclui-

se que a implantação do empreendimento, terá um baixo impacto, nos ecossistemas 

terrestres e nulo nos ecossistemas aquáticos, devido ao fato da região se apresentar em 

estado considerável de degradação, o censo florístico demonstrou que a ADA está 

inserida em uma área que já sofreu considerável interferência antrópica, apresentando 

cerca de 77,77% de sua área dedicada ao cultivo de milho, e cerca de 13,33% da área 

preenchida por vegetação composta quase que na sua totalidade por espécies nativas do 

bioma caatinga. 
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ANEXOS (item 3.18) 

 

36) 

Na página 553, no item 4.1. Características das fontes sonoras e o seu funcionamento 

durante as medições, é dito: 

O ruído observado na frente da empresa, foi influenciado pelo trânsito da região. O 

ruído proveniente da fábrica foi ocasionado pelo seu funcionamento normal. 

Esta afirmação presente no Relatório Técnico Ambiental da empresa Qualitex sobre o 

Monitoramento de Ruído Ambiental não corresponde ao local de estudo. Solicitamos 

esclarecer essa informação. 

 

36)R ï Esclarecendo o equívoco cometido na página 5 do Relatório Técnico Ambiental 

de Monitoramento e Avaliação de Níveis de Pressão Sonora elaborado pela Qualitex 

Engenharia e Servi­os, anexado na p§gina 553 do estudo, ao escrever ñempresaò, o 

técnico responsável pela elaboração do documento se referia a área onde pretende-se 

implantar o empreendimento. 

 

37) 

Na página 591, no Anexo XV, é apresentado o Convênio AD Nº 10/2014, que, em seu 

conteúdo, afirma: Implantar e aprovar a destinação das áreas, em conformidade com o 

Plano Diretor do Município, junto aos órgãos competentes. 

Esse trecho do Convênio AD Nº 10/2014 cita o Plano Diretor do município de Passira. 

No EIA é informado que o município não possui Plano Diretor. Solicitamos informar se 

o município possui ou não Plano Diretor e, se possuir, apresenta-lo ou informar o número 

da lei. 

 

37)R ï Conforme informado na alínea b do item 09, o município de Passira ainda não 

possui Plano Diretor, uma certidão com a negativa da existência da documentação, 
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assinada pelo então assessor jurídico municipal, o Sr. Érico dos Santos Almeida está 

presente no anexo V. 

 

Contribuições Externas à Análise do EIA/RIMA 

 

38) 

Em resposta à solicitação pelo órgão ambiental de contribuições à análise do EIA/RIMA, 

conforme legislação, a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade de 

Pernambuco - SEMAS/PE, encaminhou à CPRH, no dia 26 de maio de 2021, a NOTA 

TÉCNICA - SEMAS - SUPERITENDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE - Nº 2/2021. Na 

Nota é sugerido que seja solicitada à empresa responsável pela 

implantação do projeto a informação se há algum interesse posterior em exploração de 

biogás (biometano) para fins de aproveitamento energético. Portanto, solicitamos que seja 

atendido o questionamento da SEMAS/PE. 

 

38)R ï Sim, existe o interesse do empreendedor em realizar a exploração do biogás tanto 

para geração de energia quanto para a negociação dos créditos de carbono. Quanto a isso, 

já estão sendo elaboradas estimativas da geração anual e total de biogás pelos resíduos 

que forem dispostos no aterro. Uma vez que essas estimativas estiverem prontas, e ficar 

comprovada a viabilidade econômica da iniciativa, será elaborado um projeto e será 

iniciado os esforços para concretização da ideia. 

Colocar as perguntas em sequência, colocar que acata a solicitação e coloca o novo 

parágrafo corrigido. 
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ANEXOS 
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ANEXO I ï OFÍCIO AO DER
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ANEXO II ï OFÍCIO AO INCRA
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ANEXO III ï DECRETO MUNICIPAL Nº 34  
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ANEXO I V ï CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DA ÁREA DE 50,055 H A 
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ANEXO V ï CERTIDÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL E/OU LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO PARA O 

MUNICÍPIO DE  PASSIRA 
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ANEXO VI ï CERTIDÃO DA ÁREA DE 15 HA COMO PARTE INTEGRANTE 

DO DISTRITO INDUSTRIAL DE PASSIRA.  
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ANEXO VII ï CERTIDÃO DE INTEIRO  TEOR DA ÁREA DE 15 HÁ 
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ANEXO VIII ï DECISÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA DE REINTEGRAÇÃO 

DE POSSE 

 

 


